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CÉLIA LEÃO Projeto de Lei "3 , de 1999

Institui o “Dia do Trabalhador em Panificação”.

Artigo 1o - Fica instituído o “Dia do Trabalhador

Panificação”, a ser comemorado anualmente, em 13 de junho.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

sa | JUSTIFICATIVA

= A homenagem se presta, em virtude de um grande número de

profissionais envolvidos, e de dar este setor, um importante impulso na nossa

Ef economia, pois o reflexo de seus serviços se faz sentir no dia a dia, na mesa

“= de grande parte da população do Estado de São Paulo.

pm | Além da grande quantidade de pessoas que trabalham no setor

= de Panificação como sendo de mão de obra qualificada, como por exemplo o

; = padeiro, o setor emprega também “ajudantes” ou “auxiliares”, que com o
vi - 4 «tempo, vão se tornando “profissionais” da Panificação, o que estimula

também o desenvolvimento de mão de obra qualificada.

Desta forma, o setor acaba colaborando com a

profissionalização e qualificação de sua mão de obra, pois ao dar treinamento

a seus funcionários, faz com que estes, consigam salários mais dignos, pois

na verdade acabam adquirindo uma “profissão”. Assim, acreditamos que todo

o Estado deva participar desta comemoração, tornando a data mais ampla e

significativa.
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